
  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 468, de 2011, do 

Senador Ciro Nogueira, que dispõe sobre a 

criação de Zona de Processamento de Exportação 

(ZPE) nos municípios de Eliseu Martins e 

Pavussu, no Estado do Piauí. 

Relator: Senador ELMANO FÉRRER 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 468, de 2011, de autoria do 

Senador Ciro Nogueira, que dispõe sobre a criação de Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE) nos municípios de Eliseu Martins e 

Pavussu, no Estado do Piauí. 

O projeto de lei é composto de apenas dois artigos. O art. 1º 

autoriza o Poder Executivo a criar a ZPE nos municípios mencionados. O 

mesmo dispositivo, em seu parágrafo único, estabelece que a ZPE terá sua 

criação, características, objetivo e funcionamento regulados pela Lei nº 

11.508, de 20 de julho de 2007. 

O art. 2º contém a cláusula de vigência. 

Em sua justificativa, o autor do projeto argumenta que dados da 

Organização Internacional do Trabalho mostravam que, em 2006, havia 

cerca de 3.500 zonas de processamento de exportação, distribuídas em 130 

países, com a geração de 66 milhões de empregos, 40 milhões somente nas 

ZPEs existentes na China. 

O autor, no tocante às exigências contidas na Lei nº 11.508, de 

2007, no sentido de que as ZPE devem estar localizadas em áreas geográficas 

S
F

/
1

7
6

3
6

.
0

3
6

6
0

-
6

0



 
 

cp2017-01462  

2 

privilegiadas para a exportação, destaca a construção da ferrovia 

Transnordestina, cujo marco inicial situa-se nas duas cidades piauienses. Do 

total de 1.700 quilômetros da ferrovia, aproximadamente 420 quilômetros 

localizam-se no Estado do Piauí. 

A ferrovia ligará áreas centrais do Nordeste brasileiro com os 

portos de Pecém e Suape e permitirá o escoamento da produção nordestina a 

custos mais baixos que os praticados no transporte rodoviário, o que 

proporcionará a exportação de produtos provenientes da ZPE a preços 

competitivos. 

A instalação da ZPE, segundo o autor do projeto, permitirá o 

desenvolvimento econômico de expressiva parcela do interior do Estado do 

Piauí a partir da instalação de novas plantas industriais, que gerarão 

empregos e renda, diminuindo os desequilíbrios sociais e regionais. 

O PLS nº 468, de 2011, foi distribuído anteriormente à 

Comissão de Desenvolvimento Regional, onde recebeu parecer favorável à 

sua aprovação. 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu art. 99, 

inciso I, dispõe que cabe à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre 

aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida 

por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário ou por consulta de 

comissão. 

Em relação aos aspectos de regimentalidade, juridicidade ou 

constitucionalidade, não observamos quaisquer vícios na proposição em 

análise, a qual, ademais, está de acordo com a boa técnica legislativa ditada 

pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No tocante ao mérito, tal como enfatizado na justificativa do 

projeto de lei, as zonas de processamento de exportação, devido às 

facilidades de ordem aduaneira, administrativa e logística, oferecem 

condições privilegiadas para a instalação de indústrias, acesso a matérias-

primas e insumos e exportação de mercadorias. 
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Os países nos quais foram instaladas zonas de processamento 

de exportação experimentaram aumento da produção industrial, elevação do 

número de empregos e diversificação da pauta de exportações. O maior 

exemplo de sucesso do modelo de ZPE é a China, que, a partir da criação das 

zonas de processamento de exportação vivenciou o crescimento espetacular 

na quantidade de bens exportados e o desenvolvimento de regiões antes 

estagnadas economicamente. 

A efetiva instalação das zonas de processamento de exportação, 

com base na experiência de outros países, apresenta grande potencial de 

atração de investimentos industriais, com a consequente geração de 

empregos, diminuição de desequilíbrios regionais e fortalecimento da 

balança comercial. 

Os municípios de Eliseu Martins e Pavussu atendem às 

exigências da Lei nº 11.508, de 2007, por constituírem o ponto inicial da 

ferrovia Transnordestina, que interligará os municípios interioranos aos 

portos de Pecém e Suape e irá diminuir os custos de transporte e facilitar a 

circulação de matérias-primas e mercadorias. 

A criação de ZPE em áreas menos desenvolvidas também 

atende ao disposto na Constituição Federal, que estabelece, em seu art. 3º, 

inc. III, ser um dos objetivos fundamentais do Brasil erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 468, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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